Relatério de Transparéncia e Igualdade Salarial de Mulheres e Homens
Do Ministério do Trabalho e Emprego Referente a Unidade de Pouso Alegre da Gold

Em julho de 2023, foi sancionada a Lei da Igualdade Salarial (n° 14.611), que aborda a igualdade salarial e de
critérios remuneratorios entre homens e mulheres no ambiente de trabalho. Trata-se de uma iniciativa do governo
federal, por meio do Ministério do Trabalho e Emprego e do Ministério das Mulheres.

A Lei estabelece que empresas com 100 ou mais empregados — como é o caso da Gold Moonlight de Pouso Alegre —
devem apresentar, duas vezes por ano, o Relatério de Transparéncia Salarial e de Critérios Remuneratérios, elaborado
pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

A Lei também estabelece que as empresas devem adotar medidas para garantir essa igualdade, incluindo
transparéncia salarial, fiscalizacdo contra discriminacao, canais de denuincia, programas de diversidade e inclusao,
e apoio a capacitacao de mulheres.

Em relacdo ao relatério de agosto de 2025, que segue abaixo, esclarecemos que a diferenca salarial entre homens e
mulheres ndo ocorre em funcédo de qualquer politica salarial discriminatoéria da Gold, mas sim em funcao de que os
setores em que ha cargos com os saldrios mais altos — setores de técnicos de nivel médio e de colaboradores
administrativos — tém em sua maioria funciondrios homens.

Assim, a Gold se posiciona, hoje e sempre, como uma empresa que garante a igualdade salarial e profissional entre
mulheres e homens, que dd o maximo de suporte a todos os seus colaboradores, mas que é sim ciente, atenta e
solidaria as dificuldades especificas enfrentadas por suas colaboradoras, ocasionadas pelo simples fato de serem
mulheres.

Nesse contexto, reafirmamos nossa missao de contribuir para a consolidacdo de uma sociedade mais igualitaria!

Simone Greco
Diretora de Recursos Humanos
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ocortido um dos seis motivos:(1) por ter menos de trés mulheres; (2) por ter menos de trés homens; (3) por nio ter mulheres; (4) por nao
ter homens; (5) por néo ter trés homens nem trés mulheres naquele grupo ocupacional; (6) por nao ter nem homens nem mulheres naquele Politicas de promocao de mulheres para cargo de direcéo e geréncia
grupo ocupacional

Fonte: eSocial. Rais Mensal Junho de 2025 e Portal Emprega Brasil - Agosto de 2025
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